
De : licitacoes@dnocs.gov.br
Assunto : Re: Pedido de Esclarecimento AO DEPARTAMENTO

NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS
(CE)

Para : Wanderson Vinícius Almeida da Silva
<walmeida@br.digital>

Zimbra licitacoes@dnocs.gov.br

Re: Pedido de Esclarecimento AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA
AS SECAS - DNOCS (CE)

sex., 24 de mai. de 2024 14:20
 2 anexos

Boa tarde,

Seguem respostas aos pedidos de esclarecimentos.

Atenciosamente,

Mayckon Queiroz
Divisão de Licitação

De: "Wanderson Vinícius Almeida da Silva" <walmeida@br.digital>
Para: "licitacoes" <licitacoes@dnocs.gov.br>
Cc: "Governo" <licitacao@br.digital>
Enviadas: Terça-feira, 21 de maio de 2024 17:57:48
Assunto: Pedido de Esclarecimento AO DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS
CONTRA AS SECAS - DNOCS  (CE)

DEPARTAMENTO NACIONAL DE OBRAS CONTRA AS SECAS - DNOCS  (CE)
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.002/2024
UASG : 193002
PROCESSO DE COMPRAS Nº 59400.006784/2023-14

Prezados, fazendo uso da prerrogativa que nos é concedida pela Lei nº 14.133/2021 pelo PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 90.002/2024, a empresa BRFIBRA TELECOMUNICAÇÕES LTDA., pessoa jurídica
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 73.972.002/0001-16, com sede na Rua
Comendador Azevedo nº 140, Térreo– Bairro Floresta, Porto Alegre – RS – CEP 90.220-150, vem,
tempestivamente, apresentar pedido de esclarecimento:

Subcontratação:
 4.3. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Usualmente são utilizados meios físicos de terceiros, o que se denomina last mile (última
milha), prática rotineira de mercado, devidamente regulamentada pela Agência
Nacional de Telecomunicações - ANATEL, Resolução 590/2012, artigo 41, in verbis:
"Art. 41. As Linhas Dedicadas contratadas de terceiros por determinada
Prestadora de Serviços de Telecomunicações são consideradas parte integrante de sua
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rede para fins de prestação de serviços de telecomunicações." Conforme explicitado acima, a
última milha não é considerada subcontratação do objeto.

Questionamento: Sendo assim, entendemos que a última milha será admitida.
Está correto o nosso entendimento?

Cordialmente, 

 

   

Wanderson Vinícius Almeida da
Silva
Executivo de Negócios de Governo 

walmeida@br.digital
+55 61 3033-9479
+55 61 99695-4590
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